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PARECER JURÍDICO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20250925/09 

MODALIDADE: PREGÃ O ELETRO NICO Nº 041/2025  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ CONTRÃTÃÇÃ O DE EMPRESÃ ESPECIÃLIZÃDÃ EM 

FORNECIMENTO DE MÃTERIÃIS DE GE NEROS ÃLIMENTI CIOS DOS ITENS FRÃCÃSSÃDOS E 

DESERTOS NO PREGÃ O 012/2025, DESTINÃDOS Ã SUPRIR ÃS NECESSIDÃDES BÃ SICÃS DÃ 

PREFEITURÃ MUNICIPÃL DE CÃPÃNEMÃ, SUÃS SECRETÃRIÃS E FUNDOS MUNICIPÃIS. 

  
EMENTÃ: PROCESSO ÃDMINISTRÃTIVO. LICITÃÇO ES. PREGÃ O 
ELETRO NICO. REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ ÃQUISIÇÃ O DE 
GE NEROS ÃLIMENTI CIOS. LEI Nº 14.133/2021. EXÃME PRE VIO DO 
EDITÃL DE LICITÃÇÃ O E ÃNEXOS.  

 

I- DO RELATÓRIO 

 

Trata- se de processo eletro nico encaminhado pela Comissa o Permanente de Licitaça o, 

neste ato representado pelo Pregoeiro, solicitando dessa Ãssessoria Jurí dica parecer jurí dico 

quanto ao procedimento licitato rio, na modalidade prega o, na forma eletro nica, visando a 

“REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ CONTRÃTÃÇÃ O DE EMPRESÃ ESPECIÃLIZÃDÃ EM 

FORNECIMENTO DE MÃTERIÃIS DE GE NEROS ÃLIMENTI CIOS DOS ITENS FRÃCÃSSÃDOS E 

DESERTOS NO PREGÃ O 012/2025, DESTINÃDOS Ã SUPRIR ÃS NECESSIDÃDES BÃ SICÃS DÃ 

PREFEITURÃ MUNICIPÃL DE CÃPÃNEMÃ, SUÃS SECRETÃRIÃS E FUNDOS MUNICIPÃIS”.  

Diante do exposto resta consignar que o processo esta  instruí do com os seguintes 

documentos: 

1) Ofí cio Circular nº 006/2025.  

2) DOD; 

3) Memorando Pedido de Pesquisa de Preços;  

4) Despacho Resposta ao Pedido de Preços;  

5) Cotaça o de Preços;  

6) Pesquisa de Preços;  

7) Solicitaça o de Dotaça o Orçamenta ria;  

8) Dotaça o Orçamenta ria;  

9) ETP; 

10) Termo de Refere ncia;  

11) Termo de Ãutorizaça o;  

12) Termo de Designaça o de Fiscal de Contrato; 

13) Termo de Ãbertura de Processo Ãdministrativo; 
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14) Termo de Ãutuaça o do processo;  

15) Decreto nº 025/2025 

16) Despacho para Ãssessoria Jurí dica; 

17) Minuta do Edital e seus anexos. 

                       

E  o Relato rio. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

Ã presente manifestaça o jurí dica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle pre vio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133/2021 

(Nova Lei de Licitaço es e Contratos).  

O controle prévio de legalidade se dá em função do exercício da competência da análise 

jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como 

os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Presume-se que as 

especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do 

objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham 

sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros 

técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões 

devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estão dentro do seu espectro de competências.  

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, 

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para 

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será 

de responsabilidade exclusiva da Administração. 
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Feita a ressalva, passamos à análise estritamente jurídica do presente processo. 

 

II.1 DA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E CELEBRAÇÃO DE 

NOVOS CONTRATOS.  

 

Ressalte-se que a Administração deve se certificar da obediência às regras internas de 

competência para autorização da presente contratação. 

De igual modo, para atividades de custeio, deve a Administração Pública comprovar 

que foi obtida autorização para a contratação. 

Nesse sentido, o Prefeito Municipal Autorizou a despesa.  

 

II.2 – PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.  

 

Ã Lei nº 14.133/2021 estabeleceu que a fase preparato ria do processo licitato rio e  

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataço es anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamenta rias, bem como 

abordar todas as consideraço es te cnicas, mercadolo gicas e de gesta o que podem interferir na 

contrataça o, conforme previsto no caput do art. 18.  

O artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, elenca provide ncias e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

 

Ãrt. 18. Ã fase preparato ria do processo licitato rio e  caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de contrataço es anual de que trata o inciso VII do 
caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamenta rias, bem como 
abordar todas as consideraço es te cnicas, mercadolo gicas e de gesta o que podem 
interferir na contrataça o, compreendidos:  
I - a descriça o da necessidade da contrataça o fundamentada em estudo te cnico 
preliminar que caracterize o interesse pu blico envolvido;  
II - a definiça o do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 
refere ncia, anteprojeto, projeto ba sico ou projeto executivo, conforme o caso;  
III - a definiça o das condiço es de execuça o e pagamento, das garantias exigidas e 
ofertadas e das condiço es de recebimento;  
IV - o orçamento estimado, com as composiço es dos preços utilizados para sua formaça o;  
V - a elaboraça o do edital de licitaça o;  
VI - a elaboraça o de minuta de contrato, quando necessa ria, que constara  
obrigatoriamente como anexo do edital de licitaça o;  
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VII - o regime de fornecimento de bens, de prestaça o de serviços ou de execuça o de obras 
e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;  
VIII - a modalidade de licitaça o, o crite rio de julgamento, o modo de disputa e a 
adequaça o e eficie ncia da forma de combinaça o desses para metros, para os fins de 
seleça o da proposta apta a gerar o resultado de contrataça o mais vantajoso para a 
Ãdministraça o Pu blica, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivaça o circunstanciada das condiço es do edital, tais como justificativa de 
exige ncias de qualificaça o te cnica, mediante indicaça o das parcelas de maior releva ncia 
te cnica ou valor significativo do objeto, e de qualificaça o econo mico-financeira, 
justificativa dos crite rios de pontuaça o e julgamento das propostas te cnicas, nas 
licitaço es com julgamento por melhor te cnica ou te cnica e preço, e justificativa das regras 
pertinentes a  participaça o de empresas em conso rcio;  
X - a ana lise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitaça o e a boa execuça o 
contratual;  
XI - a motivaça o sobre o momento da divulgaça o do orçamento da licitaça o, observado o 
art. 24 desta Lei.  

 
O referido dispositivo e  complementado por seu para grafo primeiro, que dispo e sobre 

os elementos do Estudo Te cnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da 

contrataça o pressupo e que a pro pria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se 

compreender o que fundamenta a requisiça o administrativa. 

Neste sentido, ressalte-se que a identificaça o da necessidade administrativa deve 

considerar tambe m o desenvolvimento nacional sustenta vel, que e  princí pio e objetivo das 

licitaço es (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133/2021), conforme detalhamentos abaixo. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se enta o buscar 

soluço es disponí veis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se 

diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor soluça o, caso disponí vel mais de uma, aí  sim 

inicia-se a etapa de estuda -la, para o fim de definir o objeto licitato rio e todos os seus contornos. 

Em linhas gerais, a instruça o do processo licitato rio deve revelar esse encadeamento lo gico. 

Ãlguns dos elementos sera o abaixo examinados.  

 

II.3 – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP.  

 

Quanto aos estudos preliminares estabelece que os estudos preliminares, 

obrigatoriamente, devera o conter:  

 
I – a natureza do problema a ser resolvido, observando a finalidade e os resultados 
pretendidos com a contratação; 
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II – as soluções existentes para o problema, observando o modelo já utilizado pelo 
Administração Municipal e por outras administrações, se for o caso, e os seus impactos 
econômicos; e.  
III – a definição da melhor solução para o problema e sua viabilidade.  

 
No presente caso, a equipe de planejamento da contratação elaborou o Estudo Técnico 

Preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em 

última instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões 

necessárias, relacionadas no art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

II.4 – PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL – PCA. 

 

O Decreto nº 234, de 23 de maio de 2023, regulamentou o Plano de Contrataço es Ãnual 

– PCÃ, assim como instituiu o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contrataço es, tendo 

imposto aos o rga os e as entidades a obrigatoriedade de elaboraça o, ate  o dia 01 de março de 

cada exercí cio, de planos de contrataço es anual, os quais contera o todas as contrataço es que 

pretendem realizar no exercí cio subsequente. 

E  certo que o PCÃ deve ser divulgado e mantido a  disposiça o do pu blico em sí tio 

eletro nico oficial e devera  ser observado na realizaça o de licitaço es e na execuça o dos contratos, 

conforme artigo 12, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

No caso em questão, constata-se a ausência de apresentação por parte da 

Administração o plano de contratação anual (PCA). Nesse ínterim, esta assessoria 

preconiza a efetivação desse procedimento, alinhando-o aos preceitos estatuídos na nova 

legislação de licitações, de maneira a assegurar a devida conformidade aos padrões 

normativos. 

 

II.5 – ANÁLISE DE RISCOS 

 

O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/21, estabelece que o planejamento da contrataça o 

devera  contemplar a ana lise dos riscos. 

No caso concreto, a Ãdministraça o na o elaborou o Mapa de Riscos.  
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II.6 – ORÇAMENTO ESTIMADO E PESQUISA DE PREÇOS 

 

O orçamento estimado da contrataça o e  tratado no artigo 23 da Lei nº 14.133, de 2021, 

sendo que, para compras, devem ser observados os para metros previstos em seu §1º: 

 
Ãrt. 23. O valor previamente estimado da contrataça o devera  ser compatí vel com os 

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

pu blicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 

escala e as peculiaridades do local de execuça o do objeto. 

§ 1º No processo licitato rio para aquisiça o de bens e contrataça o de serviços em geral, 

conforme regulamento, o valor estimado sera  definido com base no melhor preço aferido 

por meio da utilizaça o dos seguintes para metros, adotados de forma combinada ou na o: 

I - composiça o de custos unita rios menores ou iguais a  mediana do item correspondente 

no painel para consulta de preços ou no banco de preços em sau de disponí veis no Portal 

Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP); 

II - contrataço es similares feitas pela Ãdministraça o Pu blica, em execuça o ou concluí das 

no perí odo de 1 (um) ano anterior a  data da pesquisa de preços, inclusive mediante 

sistema de registro de preços, observado o í ndice de atualizaça o de preços 

correspondente; 

III - utilizaça o de dados de pesquisa publicada em mí dia especializada, de tabela de 

refere ncia formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sí tios eletro nicos 

especializados ou de domí nio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mí nimo 3 (tre s) fornecedores, mediante solicitaça o formal 

de cotaça o, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 

na o tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecede ncia da 

data de divulgaça o do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletro nicas, na forma de regulamento. (…) 

 

Ãle m das regras legais, tambe m devem ser observadas as normas da Instruça o 

Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que estabelece o dever de materializaça o da 

pesquisa de preços em documento que contemple, no mí nimo, as exige ncias do artigo 3º da 

referida norma: 

 
Ãrt. 3º Ã pesquisa de preços sera  materializada em documento que contera , no mí nimo: 
I - descriça o do objeto a ser contratado; 
II - identificaça o do(s) agente(s) responsa vel(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe 
de planejamento; 
III - caracterizaça o das fontes consultadas; 
IV - se rie de preços coletados; 
V - me todo estatí stico aplicado para a definiça o do valor estimado; 
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideraça o de 
valores inconsistentes, inexequí veis ou excessivamente elevados, se aplica vel; 
VII - memo ria de ca lculo do valor estimado e documentos que lhe da o suporte; e 
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VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispo e 
o inciso IV do art. 5º. 

 
Referida IN, em seu artigo 5º, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa 

de custos, de forma bastante similar ao disposto na Lei nº 14.133/2021. Acrescenta, no 

entanto, no §1º do artigo 5º que devem ser priorizados os parâmetros dos incisos I e II, painel 

para consulta de preços do PNCP e contratações similares, respectivamente, devendo ser 

apresentada justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes. 

Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os para metros 

utilizados na pesquisa de preços, voltados a evitar que os valores pesquisados ja  estejam 

desatualizados, conforme descrito nos incisos do artigo 5º da Instruça o Normativa nº 65, de 

2021, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassado o ali prazo previsto.  

Por fim, impende ressaltar a previsa o do art. 6º, § 4º, da IN nº 65, de 2021, que deve ser 

observada pelo consulente no sentido de que “os preços coletados devem ser analisados de 

forma crí tica, em especial, quando houver grande variaça o entre os valores apresentados. 

In casu, aparentemente a pesquisa de preços foi realizada da forma adequada, estando 

indicada no ETP. De toda sorte, recomendamos que conste na planilha de preços a identificaça o 

do servidor responsa vel pela estimativa, assim como a justificativa para o para metro de pesquisa 

da escolha desses fornecedores e que na o tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 

(seis) meses de antecede ncia da data de divulgaça o do edital. 

 

II.6 – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O Termo de Refere ncia deve completar as exige ncias do art. 6º, XXIII, da Lei nº 
14.133/2021: 

 
Ãrt. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) 
XXIII - termo de refere ncia: documento necessa rio para a contrataça o de bens e serviços, 
que deve conter os seguintes para metros e elementos descritivos: 
a) definiça o do objeto, incluí dos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se 
for o caso, a possibilidade de sua prorrogaça o; 
b) fundamentaça o da contrataça o, que consiste na refere ncia aos estudos te cnicos 
preliminares correspondentes ou, quando na o for possí vel divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que na o contiverem informaço es sigilosas; 
c) descriça o da soluça o como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contrataça o; 
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e) modelo de execuça o do objeto, que consiste na definiça o de como o contrato devera  
produzir os resultados pretendidos desde o seu iní cio ate  o seu encerramento; 
f) modelo de gesta o do contrato, que descreve como a execuça o do objeto sera  
acompanhada e fiscalizada pelo o rga o ou entidade; 
g) crite rios de mediça o e de pagamento; 
h) forma e crite rios de seleça o do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contrataça o, acompanhadas dos preços unita rios referenciais, 
das memo rias de ca lculo e dos documentos que lhe da o suporte, com os para metros 
utilizados para a obtença o dos preços e para os respectivos ca lculos, que devem constar 
de documento separado e classificado; 
j) adequaça o orçamenta ria;  
(…) 

 

Especificamente em relaça o aos serviços, tambe m devem ser observadas as exige ncias 

do art. 47, § 1º, da Lei nº 14.133/2021: 

 
Ãrt. 47. Ãs licitaço es de serviços atendera o aos princí pios: 
I - da padronizaça o, considerada a compatibilidade de especificaço es este ticas, te cnicas 
ou de desempenho; 
II - do parcelamento, quando for tecnicamente via vel e economicamente vantajoso. 
§ 1º (...) 
Ãrt. 48. Podera o ser objeto de execuça o por terceiros as atividades materiais acesso rias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam a rea de compete ncia 
legal do o rga o ou da entidade, vedado a  Ãdministraça o ou a seus agentes, na contrataça o 
do serviço terceirizado: 
I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 
objeto contratado; 
II - fixar sala rio inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 
contratado; 
III - estabelecer ví nculo de subordinaça o com funciona rio de empresa prestadora de 
serviço terceirizado; 
IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos sala rios pagos; 
V - demandar a funciona rio de empresa prestadora de serviço terceirizado a execuça o de 
tarefas fora do escopo do objeto da contrataça o; 
VI - prever em edital exige ncias que constituam intervença o indevida da Ãdministraça o 
na gesta o interna do contratado. 
Para grafo u nico. (...) 

 
No caso dos autos, observa-se a elaboraça o do Termo de Refere ncia. Ãpesar de se tratar 

de documento te cnico, cuja avaliaça o cabe, em u ltima insta ncia, ao pro prio o rga o assistido, ele 

aparentemente conte m as previso es necessa rias, relacionadas no art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

II.7 – DA NATUREZA COMUM DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

Compete a  administraça o declarar que o objeto licitato rio e  de natureza comum, haja 

vista que a licitaça o por prega o somente e  obrigato ria para aquisiça o de bens e serviços comuns, 
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cujo crite rio de julgamento podera  ser o de menor preço ou o de maior desconto, conforme 

consta do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Ã definiça o de bens e serviços comuns pode ser extraí da diretamente da Lei nº 

14.133/2021, que apresenta tal conceito em seu Ãrt. 6º: “XIII – bens e serviços comuns: aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado; (…) 

No caso concreto, a fim de adequaça o a  modalidade licitato ria escolhida, necessa rio que 

a Ãdministraça o informe no Termo de Refere ncia se o objeto da contrataça o se trata de serviço 

comum.  

 

II.8 MINUTA DE EDITAL E DE CONTRATO 

 

Ãs minutas de edital e do contrato foram juntadas aos autos e reu nem cla usulas e 

condiço es essenciais exigidas nos instrumentos da espe cie, nos termos dos arts. 25 e 92 da Lei 

nº 14.133/2021. 

No caso, deve ser observado o prazo mí nimo de 08 (oito) dias u teis, contados a partir da 

data de divulgaça o do edital de licitaça o, para a apresentaça o das propostas e lances, quando 

adotados os crite rios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 55, I, alí nea “a”, 

Lei nº 14.133/2021). 

Destaca-se que e  obrigato ria a divulgaça o e a manutença o do inteiro teor do edital de 

licitaça o e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas 

e a publicaça o de extrato do edital no Dia rio Oficial da Unia o, conforme determinam os art. 54, 

caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

Informamos tambe m que, apo s a homologaça o do processo licitato rio, e  obrigato ria a 

disponibilizaça o no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP) dos documentos 

elaborados na fase preparato ria que porventura na o tenham integrado o edital e seus anexos, 

conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 
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DA CONCLUSÃO 

 

Ressalte-se que a ana lise e  feita sob o prisma estritamente jurí dico-formal, na o 

adentrando, portanto, na ana lise da convenie ncia e oportunidade dos atos praticados, nem em 

aspectos de natureza eminentemente te cnico-administrativa, sendo de responsabilidade dos 

gestores envolvidos as informaço es prestadas. 

Ãpo s ana lise da Minuta do Edital e Minuta do contrato, decorrente do Prega o Eletro nico 

nº. 9.2025-041, na o vislumbro nenhuma irregularidade e/ou ilegalidade para que se venha 

impossibilitar a realizaça o do certame, tendo em vista que ambas foram elaboradas em 

obedie ncia aos ditames legais, raza o pela qual, OPINO pela aprovaça o da redaça o da minuta do 

edital, minuta do contrato e prosseguimento do feito para realizaça o do certame. 

Ressaltamos ainda que a versa o definitiva do Edital do certame devidamente assinado 

pelo Pregoeiro deve permanecer nos autos, assim como devera  ser respeitado o prazo mí nimo 

de 08 (oito) dias uteis, entre a publicaça o do aviso e a apresentaça o das propostas, atentando-se 

ainda para que a publicaça o do aviso venha acompanhada do resumo do instrumento 

convocato rio como forma de garantia de efica cia do Ãto praticado pelo agente pu blico, todos 

parametrizados pela disposiça o legal. 

Destarte, sendo acolhido ou na o este Parecer Jurí dico pela Ãutoridade Competente, 

recomendamos a devida numeraça o de todas as pa ginas do Processo Ãdministrativo, obrigaça o 

esta imposta pela Legislaça o, da mesma forma, caso seja entendido pela realizaça o do processo 

licitato rio. 

  Pelo todo delimitado, ratificamos que este parecer jurí dico na o vincula a Ãutoridade 

Competente, posto que a mesma possui a titularidade da compete ncia do me rito administrativo 

disposto nesta situaça o. 

E  o Parecer, a  consideraça o superior. 
 Capanema, 21 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

THIAGO CUNHA NOVAES COUTINHO 
Assessor Jurídico 


		2025-10-21T09:33:57-0300
	THIAGO CUNHA NOVAES COUTINHO




